
MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo  

CNPJ 45.162.864/0001-48 

CONTRATO N° 042/2026 - DISPENSA N° 014/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2026 - 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO, MANUTENÇÃO, REPAROS E REINSTALAÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL DE MADEIRA E APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE, INCLUINDO 0 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS,  MAO  DE OBRA E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS 

ADEQUADA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLINDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ de n° 45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, n° 470, Centro, CEP: 15.495-011, Riolfindia—SP, 
neste ato, representada por seu Prefeito Municipal ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA, portador do RG n° 
25.381.748-1 SSP-SP e do CPF 251.087.308-37. 

CONTRATADA: R. A. SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ - 
de n° 51.108.189/0001-71, com sede na Rua Aurelio Parizi, n°376, Centro, na cidade de Parisi/SP, CEP 15.525-037, 
representada pela Senhora ROSINEI APARECIDA SILVESTRINI DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 25.381.242-2 SSP/SP e CPF n.° 223.966.428-20. 

Ambas as partes, resolvem entre si, celebrar o presente contrato administrativo, que será regido pelas seguintes 
clausulas: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção, manutenção, reparos e reinstalação 
de parque infantil de madeira e aparelhos de academia  an  ar livre, incluindo o fornecimento de materiais, peças, mão 
de obra e demais insumos necessários à adequada execução dos serviços, conforme descrições constantes no Anexo I - 
Termo de Referência. 

2.1. 0 valor total do presente contrato perfaz a importância global de R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos 
reais), representando os quantitativos abaixo: 

Item DeserieAo Quantidade Unidade Valor 
Unitirio 

Valor Total 

01 

REMOÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA QUEBRADAS, REPOSIÇÃO 
DE FERRAGENS PARA MONSTAGEM E 
REINSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL 
DE MADEIRA 

01  CJ  R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 

02 

REMOÇÃO, 	SOLDA 	DE 	PEÇAS 
QUEBRADAS, 	REPOSIÇÃO 	DE 
ROLAMENTO E ACESSORIOS, PINTURA 
E REINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE. 

32 UNID. R$ 1.350,00 R$ 43.200,00 

2.2. 0 pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal 
CONTRATANTE. 
2.3. 0 pagamento  sera  realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na impossibilidade de apresentação deste, 
por depósito em conta corrente, através de ordem bancária. 
2.4. Poderá o Município, para efetivação do pagamento, exigir a comprovação de que a Contratada se encontra em 
situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de 
Regularidade perante a fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação 
dos documentos de regularidade tributária e trabalhista, não  sett  causa de retenção de pagamento, mas poderá levar a 
rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste contrato. 
2.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do prazo de vencimento da obrigação da 
CONTRATANTE. 
2.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura,  sera  imediatamente solicitada 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a 
esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; caso a CONTRATADA não apresente carta de 
correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
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MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo 

CNPJ 45.162.864/0001-48 

2.7. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  =has  ou indenizações 
devidas pela contratada. 

3.1. 0 valor do contrato  sera  irreajustivel, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio contratual, a revisão do valor, 
de oficios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial no valor do produto, devidamente 
justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

4.1 0 presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, nos termos da Lei 
de n° 14.133/2021. 
4.2. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência do presente processo de DISPENSA N° 014/2026 e nos termos da proposta apresentada. 
4.3. Correrão por conta exclusiva da Contratada todas as despesas diretas e indiretas relacionadas a prestação dos 
serviços, os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e seguros, de modo que o preço ofertado represente o custo 
final e definitivo para a Administração do Município de Riolandia/SP, e a execução do objeto deverá ocorrer sem 
prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 
4.4. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal;sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
4.4.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder As especificações do Termo de Referencia, determinando sua 
substituição. 
4.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
4.43. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento 
pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
4.4.4. A execução do objeto não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção 
e segurança do objeto. 

5.1.1.A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação ao presente contrato: 
5.1.2. Executar fielmente o fornecimento do objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE 

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
5.13. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos .diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto deste Contrato, 
incluídas as demais despesas referentes  am  impostos, contribuições, bem como (;) que mais for necessário ao perfeito 
cumprimento do objeto deste Contrato; 
5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem 
como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 
5.1.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 
5.2. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

6.1.  Sao  obrigações da CONTRATANTE: 
6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto conforme previsto no presente Contrato; 
6.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, verificando o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, anotando em registro próprio 
as falhas, • irregularidades ou inconformidades eventualmente constatadas, bem como comunicando formalmente 
Contratada quaisquer ocorrências que exijam a adoção de medidas corretivas, podendo aplicar, quando cabíveis, as 
penalidades previstas neste Contrato e na legislação vigente. 

7.1. 0 fornecimento do produto  sell  acompanhado e fiscalizado por representante da CONTRATANTE, devidamente 
designado, conforme previsto no Termo de Referência, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
7.1.1. Solicitar a execução do objeto deste Contrato; 
7.1.2. Supervisionar a entrega, garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização das falhas ou 
defeitos observados; 
7.13. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
7.1.4. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
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MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo  

CNR1 45.162.864/0001-48 

7.1.5. Acompanhar a entrega dos produtos, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade dos produtos contratados; 
7.1.6. Encaminhar A. autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas 

CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
7.2. 0 acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando esta 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto contratado. 
7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da 
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
7.4. Para a aceitação dos produtos, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes deste instrumento contratual. 
7.5. E vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte  dank)  
orçamentária, no exercício vigente, a saber: 
Órgão 01 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 02.15.15 — DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO. 
Programa: 27.812.0029.2064.0000 — Manutenção das Atividades Esportiva, Recreativa e de Lazer. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 01. 

9.1. A Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
9.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 
9.1.2. Retardamento da execução do serviço: (três anos); 
9.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 
9.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 
9.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 
9.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 
9.1.7. Cometer fraude fiscal: (quatro anos). 
9.2. Para condutas descritas nos subitens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, desta clausula, e sem prejuízo das 
sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
9.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer prejuízos de que for 
responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do objetb pactuado, seja por infringência da disposição 
regulamentar. 
9.4.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA esta sujeita As seguintes sanções: 
9.4.1.1. Advertência, em simples ocorrência não remissíveis a outras penalidades; 
9.4.1.2. Multa na forma prevista nos subitens 10.3 e 10.4.2.; 
9.4.1.3. Suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Riolfindia por prazo de até 5 (cinco) anos. 
9.4.2. 0 CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
9.4.2.1. 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto contratual ou pelo 
fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como liquida, certa e exigível, cobrável via de execução e 
compensável pelo Município de qualquer crédito porventura existente; 
9.4.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro no caso de reincidência no 
mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos problemas que forem atribuidas a Contratada, no prazo de 
24 (vinte e  wax())  horas a contar da intimação. 
9.4.3. Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos estipulados nas Ordens de 
Fornecimentos emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente recebida pela CONTRATADA. 
9.4.4. As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à CONTRATADA ou 
recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATANTE pela CONTRATADA, no prazo de quinze dias, a 
partir da data de notificação, em caso de não haver saldo suficiente para o desconto.  
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Estado de So Paulo 	 w 
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RIOLANDIA  
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9.4.5. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA  sera  notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este  sera  
encaminhado para inscrição em divida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso. 
9.7. Recursos contra decisões de aplicdção de penalidade devem ser dirigidos à Autoridade superior, o Sr. Prefeito 
Municipal. 
9.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada. 

11111111111111111111111.11111.111.11111111111.1111111111111.1111 
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigos 155 a 163 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. A rescisão deste contrato poderá ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Administração do 
Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
10.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.1. Fica eleita a Comarca de Paulo de Faria, Estado de são Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os 
efeitos de direito, dando-se publicidade 3A ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Prefeitura Municipal de Riolfiridia/SP, 25 de maio de 2026.  
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MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo  

CNPJ 45.162.864/0001-48 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA/SP 

CONTRATADO: R. A. SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA 
CONTRATO N°: 042/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção, manutenção, reparos e 
reinstalação de parque infantil de madeira e aparelhos de academia ao ar livre, incluindo o fornecimento de 
materiais, peças, mão de obra e demais insumos necessários à adequada execução dos serviços, conforme 
descrições constantes no Anexo I - Termo de Referência. 
ADVOGADOS: DANILO FERNANDO TAMADA — OAB/SP 324.873 e HUMBERTO CARLOS FRANCO 
GUIMARÃES — OAB/SP 267.670. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
"Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 
conforme "Declaração  (ties)  de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 25 de maio de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 251.087.308-37 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal  ANTONIO 	As sona do de forma 

CPF: 251.087.308-37 	CARLOS 
SANTANA DA  =Or  CARLOS 
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0837 Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal  ANTONIO 	Asst.&  de forma 

CPF: 251.087.308-37 	CARLOS 	dg3Ipor 
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837 	 7 Assinatura: 
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S SANTOS -4-- r 
sic@nolandia.sp.gov.br 	 LTDA 511081890=„  
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GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: Murilo B 	e  Padua  Souza 
Cargo: Diretor unicipal 	sportes 
CPF: 402.778.81 -4 

Assinatura: 

FISCAL(IS) DO SN RATO: 
Nome: Jamarco Pereir. *beiro 
Cargo: Chefe de Gabi e 
CPF: 186.269.178-99 

Assinatura: 

MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo  

CNPJ 45.162.864/0001-48 

Pela Contratada:  
Nome: Rosinei Aparecida Silvestrini dos Santos 
Cargo: Proprietária 
CPF n°: 223.966.428-20 

R A SILVESTRINI DOS SANTOS 
Assinatura: 	LTDA:51108189000171 

41..51108100000111 

no &Ace of. *ammo  
ou...  waif, Ai  cr.  SiKurrft.'"oalrbSuri"'  

1.6.110, mtrzto,"4.—.-12.  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal  ANTONIO 	Assinado de forma 

CPF: 251.087.308-37 	CARLOS 	 digital por  ANTONIO  

SANTANA DA 	CARLOS SANTANA 

SILVA:251087308 DA 

37 	
SILVA25108730037 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*) 

(*) - 0 Termo de Ciênci e Notificação deverá identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
de Notificação,  sera  ele objeto de notificação especifica. 

Fone: 17 3801-9020 
Praga Antônio Levino (rua 10), 470- Centro - CEP 15495-011 - Cx. Postal 41 - Riolândia/WsLsvAENTrM-F...-m„:IL„,t,...qF"-i- LTDA.511081890.49'fft,--:;. sicgriolandia.sp.gov.br  

00171 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de São Paulo  

CNPJ 45.162.864/0001-48 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS ik DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIOIANDIA-SP 
CNPJ N°: 45.162.864/0001-48 

CONTRATADA: R. A. SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA 
CNPJ N°: 51.108.189/0001-71 

CONTRATO N°: 042/2026 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses 

VALOR: R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção, manutenção, reparos e 
reinstalação de parque infantil de madeira e aparelhos de academia ao ar livre, incluindo o fornecimento de 
materiais, peças, mão de obra e demais insumos necessários à adequada execução dos serviços, conforme 
descrições constantes no Anexo 1 - Termo de Referência. 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem A. disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 25 de maio de 2026.  

ANTONIO  CARLOS Assinado de forma digital 

SANTANA DA 	por  ANTONIO  CARLOS 
SANTANA DA 

SILVA:25108730837 SILVA:25108730837 

PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÃNDIA/SP 
Contratante 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

R A SILVESTRINI DOS 
SANTOS 

LTDA:51108189000171 

Doially Ron. by R A SILVESTRINI DOS  SANTOS  LTDA:51108189000111 
ON: C NP, S•SP. L •PARISi. 0.1CP•6ra.,  OU 	.,I.,.,.  OU.  
21119662000131. OU•Socroiona 4. Room. P.Aral . SAW • RFD 00. 
ARSIRIUS. OU•RPS •LNP.1 Ai. CN.R A SAVESTRINI DOS  SANTOS  
LT0A.11108189000111 

Isrn Ns win. of Ow clocurnenl 
locaSofe 
0•14: 2025.05.25 00 20A1.0350.  
;Apt POP Reader Var.., 2025.2 0 

R. A. SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA 
Contratada  

ROSIN  EI APARECIDA SILVESTRINI DOS SANTOS 
Proprietária 

Fone: 17 3801-9020 
Praça Antônio Levino (rua 10), 470 - Centro - CEP 15495-011 - Cx. Postal 41 - Riolándia/SP 

sicgriolandia.sp.gov.br  
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MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  So  Paulo  

CNR145.162.864/0001-48 

 

RIOLANDIA  Ado,, 2023/2026  

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

GESTOR DO óRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL RIOLANDIA - SP 
Nome: ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 25.381.748-1 SSP-SP 
CPF: 251.087.308-37 
Data de Nascimento: 12/08/1976 
Endereço residencial completo: Rua 14, n° 258, Centro, Riolfindia-SP  
E-mail  institucional: licitacoes@riolandia.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: toninho1208@hotmail.com  
Telefone (s): 17-38019020 

Responsáveis  clue  assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL RIOLANDIA - SP 
Nome: ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 25.381.748-1 SSP-SP 
CPF: 251.087.308-37 
Data de Nascimento: 12/08/1976 
Endereço residencial completo: Rua 14, n° 258, Centro, Riolândia-SP  
E-mail  institucional: licitacoes@riolandia.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: toninho1208@hotmail.com  
Telefone (s): 17-38019020 

ANTONIO  CARLOS Assinado de forma 
SANTANA DA 	digital por  Ammo  
SILVA:2510873083 CARLOS SANTANA DA 

Assinatura: 
	7 	 . SILVA:25108730837 

Pela CONTRATADA:  R. A. SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA 
Nome: ROSINEI APARECIDA SILVESTRINI DOS SANTOS 
Cargo: Proprietária 
RG n.° 25.381.242-2 SSP/SP e CPF n.° 223.966.428-20 
Data de Nascimento: 23/05/1974 
Endereço: Rua AureliO Parizi, n° 307, Centro, 
na cidade de Par.  isi/SP, CEP 15.525-000  
E-mail  institucional: silvestrini.servicos@gmail.com  

R A SILVESTRINI DOS 	OVNIT 05.00  by  R A SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA51108189000171  
ON:  0.56. SzSP. L•PARISL 0.1CPanull, OU•vIdooconferande. OU. 
21119E59000131. OU•SocrelerIe de Recalvi Feclefal do  Brad 	01.1•ARSIRIUS. 

SANTOS 	OU=RFS e.CNP.1.01. 054.9 A SILVESTRINI DOS SANTOS LTDA51106168000171  
Reason:  I  am the  outha  of NW document  
Loc0500: 

Assinatura: 	LTDA:51108189000171 	DiAa: 2026.05 25 09:222643W' 
AoxIt POF  Reeder Version:  20252.0 

Fone: 17 3801-9020 
Praga Antônio Levino (rua 10), 470- Centro - CEP 15495-011 - Cx. Postal 41 - Riolândia/SP 

sic@riolandia.sp.gov.br  
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